39ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 1ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 11ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 29.11.2023

PROJETO DE LEI 262/2023 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 179

O SR. MARCELO CRUZ (Presidente) – Solicito ao Deputado Ezequiel Neiva para emitir o parecer pelas Comissões pertinentes. 

O SR. EZEQUIEL NEIVA - Senhor Presidente, senhores deputados. Trata-se do Projeto de Lei 262/2023, de autoria do Poder Executivo/Mensagem 179, que Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional suplementar por superávit financeiro e crédito adicional suplementar por anulação, até o valor de R$ 5.000.000,00.”. 
Como já é de conhecimento dos nobres colegas, esse recurso é justamente para custear as despesas da honrosa, gloriosa e briosa Polícia Militar do Estado de Rondônia, que depende muito desse orçamento. Nosso parecer, Senhor Presidente, pela constitucionalidade, regimentalidade e legalidade é favorável ao projeto em questão. 

O SR. MARCELO CRUZ (Presidente) – Em discussão o parecer. Encerrada a discussão, em votação. Os deputados favoráveis permaneçam como se encontram, os contrários se manifestem. Está aprovado o parecer. 
